
 Certidão de ato praticado protocolo nº: 108576              CERTIFICO   que   a   presente   foi   extraída   em   inteiro   teor,     da   matrícula     nº.:   14632  ,   em 
 forma   reprográfica,   nos   termos   do   artigo   19,   §   1º   da   Lei   6.015/1973   e   refere-se   aos    atos 
 praticados   até   o   dia   imediatamente   à   emissão.    CERTIFICO   que,   além   dos   elementos 
 constantes   dessa   certidão   de   matricula,   não   há   alienação,   ônus   ou   ações   reais   e   pessoais 
 reipersecutórias,   além   do   que   nesta   certidão   contém   até   a   presente   data.   A   certidão 
 eletrônica   foi   assinada   digitalmente,   devendo   para   sua   autenticidade,   integridade,   validade 
 jurídica   e   interoparabilidade   da   infra-estrutura   de   Chaves   Públicas   Brasileira   -   ICP   -   BRASIL, 
 ser   conservada   em   meio   eletrônico,   medida   provisória   2.200/02,   art.   10º   de   24.08.01,   bem 
 como   na   Lei   nº   11419/06   -   ICP   BRASIL.     Certidão   válida   por   30   dias   a   contar   da 
 emissão  .      Guaíra-SP,   12   de   junho   de   2025.   OFICIAL.   AMADO   DAGOBERTO   RICARDO 
 SOUZA 

 Ao Oficial...: R$   44,20 
 Ao Estado....: R$   12,56 
 Ao IPESP.....: R$    8,60 
 Ao Reg. Civil: R$    2,33 
 Ao Trib. Just: R$    3,03 
 Ao Município.: R$    1,33 
 Ao Min.Púb...: R$    2,12 
 Total........: R$   74,17 
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 108576              CERTIFICO   que   a   presente   foi   extraída   em   inteiro   teor,     da   matrícula     nº.:   14632  ,   em 
 forma   reprográfica,   nos   termos   do   artigo   19,   §   1º   da   Lei   6.015/1973   e   refere-se   aos    atos 
 praticados   até   o   dia   imediatamente   à   emissão.    CERTIFICO   que,   além   dos   elementos 
 constantes   dessa   certidão   de   matricula,   não   há   alienação,   ônus   ou   ações   reais   e   pessoais 
 reipersecutórias,   além   do   que   nesta   certidão   contém   até   a   presente   data.   A   certidão 
 eletrônica   foi   assinada   digitalmente,   devendo   para   sua   autenticidade,   integridade,   validade 
 jurídica   e   interoparabilidade   da   infra-estrutura   de   Chaves   Públicas   Brasileira   -   ICP   -   BRASIL, 
 ser   conservada   em   meio   eletrônico,   medida   provisória   2.200/02,   art.   10º   de   24.08.01,   bem 
 como   na   Lei   nº   11419/06   -   ICP   BRASIL.     Certidão   válida   por   30   dias   a   contar   da 
 emissão  .      Guaíra-SP,   12   de   junho   de   2025.   OFICIAL.   AMADO   DAGOBERTO   RICARDO 
 SOUZA 

 Ao Oficial...: R$   44,20 
 Ao Estado....: R$   12,56 
 Ao IPESP.....: R$    8,60 
 Ao Reg. Civil: R$    2,33 
 Ao Trib. Just: R$    3,03 
 Ao Município.: R$    1,33 
 Ao Min.Púb...: R$    2,12 
 Total........: R$   74,17 
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 108576              CERTIFICO   que   a   presente   foi   extraída   em   inteiro   teor,     da   matrícula     nº.:   14632  ,   em 
 forma   reprográfica,   nos   termos   do   artigo   19,   §   1º   da   Lei   6.015/1973   e   refere-se   aos    atos 
 praticados   até   o   dia   imediatamente   à   emissão.    CERTIFICO   que,   além   dos   elementos 
 constantes   dessa   certidão   de   matricula,   não   há   alienação,   ônus   ou   ações   reais   e   pessoais 
 reipersecutórias,   além   do   que   nesta   certidão   contém   até   a   presente   data.   A   certidão 
 eletrônica   foi   assinada   digitalmente,   devendo   para   sua   autenticidade,   integridade,   validade 
 jurídica   e   interoparabilidade   da   infra-estrutura   de   Chaves   Públicas   Brasileira   -   ICP   -   BRASIL, 
 ser   conservada   em   meio   eletrônico,   medida   provisória   2.200/02,   art.   10º   de   24.08.01,   bem 
 como   na   Lei   nº   11419/06   -   ICP   BRASIL.     Certidão   válida   por   30   dias   a   contar   da 
 emissão  .      Guaíra-SP,   12   de   junho   de   2025.   OFICIAL.   AMADO   DAGOBERTO   RICARDO 
 SOUZA 

 Ao Oficial...: R$   44,20 
 Ao Estado....: R$   12,56 
 Ao IPESP.....: R$    8,60 
 Ao Reg. Civil: R$    2,33 
 Ao Trib. Just: R$    3,03 
 Ao Município.: R$    1,33 
 Ao Min.Púb...: R$    2,12 
 Total........: R$   74,17 
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 108576 

            

 CERTIFICO   que   a   presente   foi   extraída   em   inteiro   teor,     da   matrícula     nº.:   14632  ,   em   forma   reprográfica,   nos 
 termos   do   artigo   19,   §   1º   da   Lei   6.015/1973   e   refere-se   aos    atos    praticados   até   o   dia   imediatamente   à 
 emissão.    CERTIFICO   que,   além   dos   elementos   constantes   dessa   certidão   de   matricula,   não   há   alienação,   ônus 
 ou   ações   reais   e   pessoais   reipersecutórias,   além   do   que   nesta   certidão   contém   até   a   presente   data.   A   certidão 
 eletrônica   foi   assinada   digitalmente,   devendo   para   sua   autenticidade,   integridade,   validade   jurídica   e 
 interoparabilidade   da   infra-estrutura   de   Chaves   Públicas   Brasileira   -   ICP   -   BRASIL,   ser   conservada   em   meio 
 eletrônico,   medida   provisória   2.200/02,   art.   10º   de   24.08.01,   bem   como   na   Lei   nº   11419/06   -   ICP   BRASIL. 
 Certidão   válida   por   30   dias   a   contar   da   emissão  .      Guaíra-SP,   12   de   junho   de   2025.   OFICIAL. 
 AMADO DAGOBERTO RICARDO SOUZA 

 Ao Oficial...: R$   44,20 
 Ao Estado....: R$   12,56 
 Ao IPESP.....: R$    8,60 
 Ao Reg. Civil: R$    2,33 
 Ao Trib. Just: R$    3,03 
 Ao Município.: R$    1,33 
 Ao Min.Púb...: R$    2,12 
 Total........: R$   74,17 
  

 143209 

 Controle:  Página:   0004/0004 

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R.
 P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//

as
si

na
do

r.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

P7
SR

D-
7S

G
KR

-F
KC

T5
-M

8Y
PV

.



MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: P7SRD-7SGKR-FKCT5-M8YPV

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador ONR,
pelos seguintes signatários:

Amado Dagoberto Ricardo Souza (CPF ***.614.238-**)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.onr.org.br/validate/P7SRD-7SGKR-FKCT5-M8YPV
.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://assinador.onr.org.br/validate
.
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